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ANEXO XIII 

LOTE I 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

LOTE 1 : PISTA DE CAMINHADA MARGINAL PR 443; 
  

Objetivo 

Este documento tem por objetivo apresentar especificações técnicas e executivas dos procedimentos e 

trabalhos necessários na construção e instalação da Pista de Caminhada Marginal PR 443. 

 

Considerações 

 

A contratada obriga-se a seguir rigorosamente todas as especificações constantes dos desenhos 

arquitetônicos e memorial descritivo. 

No caso de duvidas quanto as especificações, as mesmas deverão ser sanadas diretamente junto a secretária 

de obras do município, por escrito, sem que haja prejuízo algum aos prazos de entrega e valores fixados 

durante o processo licitatório. 

A contratada não poderá ainda se valer de qualquer erro involuntário, ou de qualquer omissão eventualmente 

existente para eximir-se de suas responsabilidades, obriga-se ainda satisfazer todos os requisitos constantes 

dos desenhos arquitetônicos. No caso de erros ou discrepâncias; as especificações deverão prevalecer sobre 

os desenhos, devendo o fato de qualquer modo ser comunicado e aprovado pela fiscalização. 

Para os serviços de execução e instalação das peças constantes do projeto e descrito no respectivo memorial, 

a contratada se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as práticas usuais consagradas para 

uma perfeita execução dos serviços. 

Os materiais e equipamentos a serem empregados nesta obra serão novos e comprovadamente de primeira 

qualidade. 

 
 
1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES: 
1.1 – Placa da obra –2,50 m² 
Deverão ser mantidas na obra em local determinado pela fiscalização, placas de empreiteira e demais 

responsáveis técnicos pela execução, bem como a placa do Município com dados da obra, nas medidas 1,25 

x 2,00 m². 

 
 
2.0 – COMPLEMENTO: 

41,00 pç 

Poste  republicano em concreto armado com altura total de 2,46 mt globo em 

polietileno leitoso, anti-vandalismo, soquete, lâmpada de LED 50 w, com suporte 

para fixação gabarito em ferro. 

7,00 pç 
Banco com floreira nas dimensões: 2 pranchas 125 x 40 x 45 cm, floreira 50 x 50 

x 50 cm (totalizando 3,00 mts) em concreto armado. 

 
As peças em concreto, bem como os materiais aplicados, deverão obedecer além das normas e especificações 

aqui estabelecidas às padronizações da ABNT, o projeto arquitetônico e estrutural em todos os seus detalhes. 

Será de total responsabilidade da Contratada a boa execução da estrutura armada, a resistência e estabilidade 

de todos os elementos estruturais por ela executada. 
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Em eventuais casos de falha na qualidade da estrutura armada, ou de algum  de seus elementos, caberá a 

contratada providenciar as medidas corretivas ou se for o caso a substituição das peças, sendo que isso não 

implique em despesas ao contratante. 

 
 
3.0 – PAVIMENTAÇÃO: 
3.1 - Regularização e compactação de solo. 

CPF (contra partida física do Município). 
Nota: A empresa contratada deverá solicitar junto a Prefeitura equipamentos para execução dos serviços 

e exercer acompanhamento técnico. 

 

3.2 – Pavimentação – 92 m³ 
Execução de piso em concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. 

 
 
4.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

4.1 – Eletroduto – 850 m 
Eletroduto flexível corrugado (3/4) - fornecimento e instalação. 

4.2 - Caixa de passagem – 4 und 
Caixa de passagem 30x30x40  com tampa e dreno brita 

 

 

4.3 - Cabo de cobre – 1.700 m 
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais fornecimento e 

instalação.  

 

 

5.0 – PAISAGISMO: 
5.1 – Plantio de grama –   800 m³ 
Plantio de grama em placas, serão executados as margens da pista de cainhada, 50 cm de cada lado. 

 

Observações: 
 
- Todas e qualquer dúvidas nas especificações acima, deverão ser verificadas junto ao setor de engenharia da 

Prefeitura. 

 

- Materiais e serviços a serem utilizados serão fiscalizados pelo setor de engenharia da Prefeitura. 

- Ao final da obra o local deverá ser entrega completamente limpo e todo entulho removido. 

 

 

Local, Rancho Alegre, 17 de Fevereiro de 2020. 

 

 

__________________________                                  _________________________ 

          Engenheiro responsável                                                      Prefeito Municipal 

 


